
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REQUERIMENTO nº 006/2024                              
 

Piên, 19 de março de 2024. 
À CÂMARA MUNICIPAL DE PIÊN -PR 
Senhores Vereadores 
 
REQUERIMENTO DIRECIONADO AO PODER EXECUTIVO  
 
Assunto: Solicita informações ao Chefe do Executivo e Secretaria de Viação e Serviços 
Rodoviários  
 

O Vereador que subscreve este Requerimento, com fundamento nos arts. 83, XII 
e 95, § 3º VI do Regimento Interno, solicita, após deliberação do Plenário, seja 
encaminhado o presente ao Poder Executivo, para que posteriormente a Câmara 
Municipal receba uma resposta instruída com a devida documentação a respeito de qual 
foi o valor dos gastos realizados com a extração/aquisição de pedras junto às 
Empresas Areias Fundão e Simões Transporte de Pedras, entre as datas 
compreendidas pelo período de janeiro de 2024 e fevereiro de 2024. 

Nesse sentido, o Vereador que firma o presente requerimento pugna pela 
apresentação das cópias dos documentos de Empenho, Liquidação e Notas fiscais.  

Na resposta a ser formalizada pelo Poder Executivo e Secretaria, sejam também 
descritas em quais localidades foram utilizadas as cargas de pedras.  

Para maiores esclarecimentos à população, solicitamos que sejam apresentadas 
as cópias de tickets do peso medido, a identificação da placa do veículo e 
motorista e a menção do horário da saída de cada carga. 

 
Por fim, solicita que as informações sejam encaminhadas no prazo de 30 (trinta) 

dias, nos termos do art. 66, V da Lei Orgânica de Piên, e art. 50 § 2º da Constituição. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os esclarecimentos do que aqui se solicita, sob as penas da lei devem 
obrigatoriamente, serem prestados dentro do prazo legal, com os documentos que se 
fizerem necessários aos questionamentos requisitados. 

Tal requerimento de informações se justifica, para promover a transparência e 
assim permitir aos cidadãos o exercício do controle sobre os atos de gestão e 
participação na fiscalização da Administração Pública. 

Diante do interesse público inerente à matéria, pleiteia-se a aprovação do 
presente Requerimento pelo Plenário. 

Sem mais para o momento, subscreve-se o presente. 
 
 

GIOMAR DA ROSA 
Vereador 


